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ACÓRDÃO

PROCESSO  CIVIL –  AGRAVO  INTERNO –
AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  CONTRATO  BANCÁRIO.
ALEGAÇÃO  DE FALTA  DE  INTERESSE  DE
AGIR  POR  AUSÊNCIA  DE  PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
CONTESTAÇÃO  APRESENTADA  SEM
APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS
PRETENDIDOS  NA  EXORDIAL.  PRETENSÃO
RESISTIDA. AUSÊNCIA  DE  NOVOS
ELEMENTOS  CAPAZES  DE  MODIFICAR  A
DECISÃO  INTERINAMENTE  AGRAVADA  -
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

 A exibição de documentos é uma medida de
caráter  satisfativo,  adequada  à  obtenção  de
documentos  comuns  às  partes  e  necessários  à
propositura  de  eventual  e  futura  demanda,  nos
termos do art. 358, II do CPC.

 Na  espécie,  o  demandado,  apresentou
contestação  desacompanhada  dos  documentos
solicitados pela parte, o que configura resistência
à pretensão autoral, o que afasta a alegada falta
de interesse de agir. 

- Recurso desprovido, para manter a decisão
internamente agravada em todos seus termos.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível,  por
unanimidade de votos, negar provimento ao agravo interno, nos termos
do voto do relator e da certidão de fl. 118.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  pela  AYMORÉ
CRÉDITO,  FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  S/A  em  face  da
Decisão  Monocrática  de  fls.  96/98  verso  que manteve  a  obrigação  da
agravante em exibir a documentação pretendida pela agravada.

Em suas razões, aduz, preliminarmente,  carência de ação,
vez  que  o  autor  não  comprovou  ter  havido  feito  a  solicitação
administrativamente.  No  mérito,  defende  que  não  ficou  comprovado  a
recusa  administrativa  na  exibição  do  contrato,  até  porque  não  houve
requerimento  por  parte  do  consumidor,  onde  a  ação  deveria  ter  sido
julgada  improcedentes,  razão  porque  pugnou  pela  reforma  da  decisão
recorrida com a total improcedência do pedido autoral.

Assim, pugnou pelo provimento deste agravo para reformar
a decisão agravada e levar a apreciação da matéria a este Colegiado (fls.
100/108).

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso,
passo a decidir.

Defende  o  agravante,  falta  de  interesse  de  agir  da
demandante, em virtude da necessidade prévia da solicitação do contrato
pela  via  administrativa,  a  fim  de  comprovar  a  resistência  por  parte  do
banco réu. 

Pois bem.           
A  meu  ver,  não  merece  ser  acolhida  a  pretensão  do

Agravante.
Com efeito, embora não tenha ficado comprovado nos autos

o prévio requerimento administrativo por parte do agravado, o simples fato
de  o  réu/agravante  não  ter  apresentado  ao  autor  a  documentação
solicitada quando da contestação, trazendo justificativa para não fazê-lo,
implica  em  manifesta  negativa  à  sua  pretensão,  o  que  importa  em
reconhecimento  do  interesse  de  agir  e  conseqüente  necessidade  e
utilidade do pedido do autor.

De mais disso,  em sua defesa,  o banco réu limitou-se a
argüir ausência de recusa na exibição dos documentos requeridos, o que
comprova a existência do documento pretendido pelo agravado, inclusive
de que aquele encontra-se em poder da instituição ré. De sorte que, não
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havendo  apresentação  do  contrato  no  decorrer  da  relação  processual,
deve a pretensão autoral ser julgada procedente.

Nesse sentido, é a pacífica jurisprudência do STJ. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  INTERESSE  DE  AGIR.  DEVER  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  CONFIGURADO.
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 1.-  Conforme assente
jurisprudência desta Corte, tratando-se de documento
comum às partes, não se admite a recusa de exibi-lo,
notadamente  quando  a  instituição  recorrente  tem  a
obrigação de mantê-lo enquanto não prescrita eventual
ação  sobre  ele. 2.-  O  agravo  não  trouxe  nenhum
argumento capaz de modificar a conclusão do julgado,  a
qual se mantém por seus próprios fundamentos. 3.- Agravo
Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 427834 SP
2013/0368752-4,  Relator:  Ministro  SIDNEI  BENETI,  Data
de Julgamento: 24/04/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data
de Publicação: DJe 16/05/2014).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  INTERESSE  DE  AGIR.  PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE.  DECISÃO  MANTIDA.  1.  É firme o
entendimento  desta  Corte  que,  tratando-se  de
documentos comuns às partes, a instituição financeira
tem  o  dever  de  exibir  aqueles  solicitados  pelo
consumidor,  independentemente  do  pagamento  de
taxas ou requerimento prévio. Precedentes. 2. É inviável
o  conhecimento  de  questões  novas,  não  arguidas  no
recurso especial e trazidos apenas em agravo regimental.
3. O recurso especial não comporta o exame de questões
que impliquem revolvimento  do contexto  fático-probatório
dos autos (Súmula n. 7 do STJ). 4. Agravo regimental a
que se nega provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 449222
SP 2013/0407271-3, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA,  Data  de  Julgamento:  15/05/2014,  T4  -
QUARTA TURMA, Data de Publicação:  DJe 02/06/2014).
[grifei].

Nesse cenário, demonstrada a resistência à pretensão, pois
o banco, citado para a ação de exibição, contestou o pedido sem exibir a
documentação  pretendida.  Há,  portanto,  necessidade  e  adequação  a
justificar o interesse processual para o ajuizamento da ação preparatória
de exibição de documentos. 

            
Destarte, não tendo vindo aos autos nenhum elemento novo

capaz  de  alterar  o  convencimento  já  manifestado  quando  da  decisão
recorrida,  é  de  ser  mantido,  em  todos  os  seus  termos,  o  “decisum”
monocrático proferido.  
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DISPOSITIVO

Isto posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,
mantendo incólume a decisão agravada.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Relator),
Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  a
Exma.  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes, o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides Orlando de
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 16 de fevereiro de 2016.

    JUIZ CONVOCADO Aluízio Bezerra Filho 

                         RELATOR
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